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PAUTA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA 

DATA DA SESSÃO: 19 DE AGOSTO DE 2025 / HORAS: 18:00H 

 

- LEITURA DA ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 

- LEITURA DE OFÍCIOS E CONVITES. 

- APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 42, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 - SÚMULA: 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 40, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2011 QUE 
REESTRUTURA A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
- PRIMEIRA VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01, DE 29 DE JULHO 
DE 2025 - SÚMULA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 38 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

- PRIMEIRA VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02, DE 29 DE 
JULHO DE 2025 - SÚMULA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO 26, AO §6º DO ARTIGO 46 
E AO §4º DO ARTIGO 53 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO, ESTADO 
DO PARANÁ. 
 
- VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO 05/2025 - SÚMULA: O VEREADOR QUE O PRESENTE 
SUBSCREVE, NOS TERMOS REGIMENTAIS E LEGAIS, OUVIDO O PLENÁRIO, SOLICITA À 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA QUE, APÓS A APROVAÇÃO, ENCAMINHE ESTE REQUERIMENTO 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, VOLMAR DUARTE, PARA QUE A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL AVALIE A POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TECNOLÓGICOS VOLTADOS À INCLUSÃO DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA). 
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